
9984  Diário da República, 2.ª série — N.º 98 — 22 de maio de 2017 

Ref.ª h)
Presidente do Júri: Dr. Nuno Alexandre Remísio Rodrigues Saldanha, 

Técnico Superior Consultor Jurídico, a exercer Funções no Município de 
Figueira de Castelo Rodrigo; Vogais Efetivos: Nelson Ferreira Quadrado, 
Encarregado Operacional do Município de Figueira de Castelo Rodrigo, 
que substitui o Presidente do júri, nas suas faltas e impedimentos e Luís 
Monteiro Coelho, Encarregado Operacional do Município de Figueira 
de Castelo Rodrigo; Vogais Suplentes: Dra. Maria Luís Maia Fonseca, 
Técnica Superior do Município de Figueira de Castelo Rodrigo e Dra. 
Margarida Maria Pacheco Poiarêz Santos, Técnica Superior do Município 
de Figueira de Castelo Rodrigo.

19 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

20 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação de documentos comprovativos das suas declarações.

21 — Os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas 
previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, na sua atual redação, para a realização da audiência dos 
interessados nos termos do Decreto -Lei n.º 4/2015.

21.1 — No âmbito do exercício do direito de participação dos in-
teressados, os candidatos devem obrigatoriamente utilizar o modelo 
de formulário aprovado por Despacho n.º 11321/2009, de 29 de abril, 
do Ministro de Estado e das Finanças, disponível em: http://cm -fcr.
pt/wp -content/uploads/2016/05/formulariorh.pt,podendo ser entregues 
pessoalmente na Câmara Municipal de Figueira Castelo Rodrigo, sito 
no Largo Dr. Vilhena n.º1, 6440 -100, Figueira Castelo Rodrigo, ou re-
metidas por correio, dirigidas ao Sr. Presidente da Câmara, sob registo 
e com aviso de receção.

22 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é afi-
xada em local visível e público das instalações da Câmara Municipal, 
disponibilizada na sua página eletrónica, sendo ainda publicado um 
aviso na 2.ª série do Diário da República com informação sobre a sua 
publicitação.

23 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 03 de março, e para 
efeitos de admissão a concurso, os candidatos com deficiência devem 
declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, 
o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de 
comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção.

24 — Em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 33.º da LTFP e 
no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, na sua atual redação, 
o presente procedimento concursal será publicitado:

a) Na 2.ª série do Diário da República por publicação integral;
b) Na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil 

seguinte à publicação no Diário da República;
c) Na página eletrónica do Município de Figueira de Castelo Rodrigo, 

por extrato, a partir da data de publicação no Diário da República;
d) Num Jornal de expansão nacional/regional, por extrato, no prazo 

máximo de três dias úteis contados da data de publicação no Diário 
da República.

25 — Nos termos do Despacho Conjunto n.º 373/2000, de 01 de 
março, em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República Portuguesa “A Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação”.

26 — Em tudo o que não estiver expressamente previsto no presente 
aviso, aplicam -se, aos procedimentos concursais em causa, as demais 
disposições normativas contidas na Portaria n.º 83 -A/2009, na atual 
redação e na LTFP.

Para constar se lavrou o presente aviso que vai ser publicado, na 
íntegra, na 2.ª série do Diário da República.

24 de março de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, Paulo 
José Gomes Langrouva.

310460334 

 Aviso (extrato) n.º 5681/2017
Em cumprimento do disposto no artigo 6.º, n.º 6, da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se publico que, por meu despacho 
de 27 de abril de 2017, foi homologada a Lista Unitária de Ordenação 
Final dos candidatos aprovados, referente ao procedimento concursal 
comum de recrutamento para o provimento de 1 posto de trabalho, para 
carreira e categoria de técnico superior para desempenhar funções no 

Serviço de Informática, com as competências definidas no artigo 25.º do 
Regulamento da Organização dos Serviços Municipais, conforme aviso 
publicado no Diário da República, 2.ª série,, n.º 96, de 18 de maio de 
2016, previsto no mapa de pessoal, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado — Referência B.

A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados encontra-
-se afixada em local visível, no átrio do edifício sede do município, sito 
no Largo Dr. Vilhena, n.º 1, em Figueira de Castelo Rodrigo e ainda 
publicitada na sua página eletrónica (http://cm -fcr.pt).

Nos termos do n.º 4 e 5 do artigo 36.º, conjugado com o n.º 3, al. b), 
do artigo 30.º, da referida Portaria, os candidatos aprovados, incluindo 
os que foram excluídos no decurso da aplicação dos métodos de seleção, 
foram notificados do ato de homologação da lista de ordenação final. 
(Não carece de visto do Tribunal de Contas).

28 de abril de 2017. — O Presidente da Câmara, Paulo José Gomes 
Langrouva.

310463615 

 Regulamento n.º 272/2017

Regulamento Municipal de Apoio ao Setor Agrícola
e ao Empreendedorismo

“Figueira + Verde e Empreende + Figueira”

Publicação Definitiva
Paulo José Gomes Langrouva, Presidente da Câmara Municipal de 

Figueira de Castelo Rodrigo, torna público, no uso das competências que 
lhe são atribuídas pela alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º, conjugado com 
a alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º, ambos do Anexo I à Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, que foi aprovado, em sessão ordinária da Assembleia 
Municipal de Figueira de Castelo Rodrigo, realizada a 31 de março de 
2017, sob proposta da Câmara Municipal, reunida ordinariamente a 24 de 
março de 2017, o Projeto de Regulamento Municipal de Apoio ao Setor 
Agrícola e ao Empreendedorismo “ Figueira + Verde” e “Empreende 
+ Figueira”, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 20 de 27 
de janeiro de 2017.

Assim, nos termos do disposto no artigo 139.º do Código do Proce-
dimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, se publica o presente aviso na 2.ª série do Diário da República.

20 de abril de 2017. — O Presidente da Câmara, Paulo José Gomes 
Langrouva.

Regulamento Municipal de Apoio ao Setor Agrícola
e ao Empreendedorismo

“Figueira + Verde e Empreende + Figueira”
Considerando:
O insuficiente investimento empresarial e a reduzida propensão e 

escassez de recursos para o lançamento de novas empresas que se veri-
fica no Concelho de Figueira de Castelo Rodrigo, bem como a escassa 
diversidade de setores de atividade existentes;

Que o Município de Figueira de Castelo Rodrigo tem entendido como 
de interesse municipal as iniciativas empresariais de natureza económica 
que contribuem para o desenvolvimento e dinamização do Concelho, 
devendo assumir a sua função de facilitador da sua atuação;

A área geográfica, predominantemente agrícola, em que se situa o 
Concelho de Figueira de Castelo Rodrigo, sendo que essa ruralidade, 
a natureza e o ambiente, a cultura, o património e os produtos locais 
têm de continuar a merecer o melhor apoio porque é aqui que está o 
desenvolvimento socioeconómico que se pretende;

A necessidade de definir prioridades e mecanismos concretos de apoio 
e de incentivo à atividade empresarial no Concelho à criação de emprego 
e à integração de desempregados, de forma a reforçar a coesão económica 
e social num território marcado pela baixa densidade demográfica;

A promoção do desenvolvimento, como atribuição do Município, ao 
abrigo do disposto na alínea m) do n.º 2 do artigo 23.º do Anexo I da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro (Regime Jurídico das Autarquias 
Locais, doravante RJAL);

Em cumprimento e para os efeitos do disposto no artigo 56.º do RJAL 
e no n.º 1 do artigo 98.º do Novo Código do Procedimento Administra-
tivo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro (doravante 
NCPA), publicitou-se o início do procedimento, aprovado em reunião 
ordinária de Câmara Municipal de 21 de abril de 2016, e determinou-
se prazo para constituição de interessados (cf. n.º 1 do artigo 68.º do 
NCPA) e para apresentação de contributos, não tendo sido apresentadas 
quaisquer sugestões para a elaboração do Regulamento Municipal de 
Apoio ao Setor Agrícola e ao Empreendedorismo “Figueira + Verde” e 
“Empreende + Figueira”.

Daniel Fernandes


Daniel Fernandes
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CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo do disposto no ar-
tigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, conjugado com 
a alínea m) do n.º 2 do artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e k) do n.º 2 do 
artigo 25.º e a alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º todos do Anexo I da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro.

Artigo 2.º
Objeto e âmbito de aplicação

1 — O disposto neste Regulamento abrange as iniciativas empresariais 
privadas que visem a sua criação, instalação, remodelação, ampliação 
ou relocalização no Concelho de Figueira de Castelo Rodrigo, desen-
volvidas por sociedades comerciais sob qualquer forma jurídica ou por 
empresários em nome individual.

2 — O disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 4.º, aplicar-se-á, ainda, às 
pessoas singulares com residência, recenseamento e domicílio fiscal no 
Concelho de Figueira de Castelo Rodrigo ou que sejam, comprovada-
mente, proprietárias de prédios rústicos no mesmo Concelho.

Artigo 3.º
Concessão de apoios

Poderão ser apoiadas iniciativas de caráter agrícola, comercial e 
serviços que:

a) Sejam relevantes para o desenvolvimento sustentável do Concelho;
b) Contribuam para o fortalecimento da economia local;
c) Contribuam para a diversificação do tecido empresarial local;
d) Criem novos postos de trabalho;
e) Sejam inovadoras.

CAPÍTULO II

Programa “Figueira + Verde”

Artigo 4.º
Apoios a conceder ao setor agrícola

1 — No âmbito do setor agrícola e florestal, o Município concederá 
os apoios previstos no presente artigo, consubstanciando-se os mesmos 
nas seguintes modalidades:

a) Plantação de árvores que, comprovadamente, promovam a susten-
tabilidade do ecossistema local e que contribuam para o ordenamento do 
território e enriquecimento da oferta turística concelhia, a saber:

i) Plantação de amendoeiras, castanheiros, figueiras, laranjeiras, oli-
veiras, marmeleiros, nogueiras e pistacheiros;

ii) Reflorestação com espécies autóctones;
iii) Apoio extraordinário para fazer face aos custos de replantação por 

perdas causadas por condições climáticas adversas, desde que a causa 
não seja imputável ao beneficiário do apoio;

b) Implementação e recuperação de entradas e vedações de proprie-
dades rústicas no Concelho de Figueira de Castelo Rodrigo;

c) Qualquer meio para extração de água em propriedades rústicas/
agrícolas, salvaguardando o apresamento de águas públicas;

d) Ligação de propriedades rústicas/agrícolas à rede elétrica;
e) Aquisição de equipamentos agrícolas;
f) Recuperação de lagares (de azeite e de vinho);
g) Obtenção de Denominação de Origem Protegida;
h) Obtenção de Denominação de Origem Controlada.

2 — Os beneficiários dos apoios descritos no número anterior, po-
dem candidatar-se a cada uma das modalidades referidas apenas uma 
única vez.

3 — Como incentivo à instalação de novas explorações agropecuá-
rias ou ampliação de explorações já existentes, o Município concederá 
apoios aos criadores de gado bovino, ovino, caprino e suíno que reúnam, 
cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Serem titulares de exploração agropecuária, devidamente licen-
ciada, no Concelho de Figueira de Castelo Rodrigo;

b) Serem proprietários dos efetivos bovinos, ovinos, caprinos e suínos;

c) Possuírem documento comprovativo do registo do animal e com-
provar, sempre que a Câmara o imponha, que respeita as normas obri-
gatórias de saúde pública, sanidade animal, higiene pública veterinária, 
bem-estar animal e respeito pelo ambiente.

4 — Os apoios previstos no número anterior, serão concedidos a 
cabeças de gado nascidas ou adquiridas após a entrada em vigor do 
presente Regulamento e serão pagos contra a exibição de comprovativo 
do nascimento ou aquisição dos animais jovens, nomeadamente e entre 
outros que se venham a verificar pertinentes através do SNIRA — Ser-
viço Nacional de Identificação e Registo Animal, emitida por entidade 
competente para a comprovação, e terá lugar no mês de janeiro do ano 
seguinte ao que diz respeito o apoio.

5 — Os valores e limites máximos correspondentes aos apoios pre-
vistos no presente artigo, encontram-se descriminados no Anexo I ao 
presente Regulamento.

CAPÍTULO III

Programa “Empreende + Figueira”

Artigo 5.º
Apoios a conceder ao comércio e serviços

1 — Os apoios a conceder pelo Município, no âmbito dos setores do 
comércio e serviços, destinam-se à modernização e instalação de lojas 
de comércio e serviços no Concelho de Figueira de Castelo Rodrigo e 
consubstanciam-se nas seguintes modalidades:

a) Registo de marcas, patentes e logótipos;
b) Constituição de sociedades;
c) Publicidade fixa nos estabelecimentos;
d) Aquisição de equipamento mobiliário e informático;
e) Pintura e arranjo de fachadas exteriores de estabelecimentos;
f) Registo de domínios e portais de internet;
g) Participação em feiras e certames;
h) Ações de promoção e marketing.

2 — O Município concederá, ainda, apoios de promoção da empre-
gabilidade e de criação de postos de trabalho, com recurso a contratos 
de trabalho por tempo indeterminado ou a contratos de trabalho a termo 
certo nunca inferior a um ano a contar da data da concessão do apoio, 
regularmente inscritos na Segurança Social e desde que, os postos de 
trabalho a criar sejam preenchidos por residentes e com domicílio fiscal 
no Concelho de Figueira de Castelo Rodrigo.

3 — Os valores e limites máximos correspondentes aos apoios pre-
vistos no presente artigo, encontram-se descriminados no Anexo II ao 
presente Regulamento.

4 — Excecionalmente e nos casos em que se verifique interesse rele-
vante para o Município, pode a Câmara Municipal deliberar sobre outras 
formas de apoio, que poderão ser cumuláveis com as anteriores.

CAPÍTULO IV

Procedimento

Artigo 6.º
Condições gerais de acesso

1 — Só se podem candidatar aos apoios previstos neste Regulamento 
as empresas legalmente constituídas e em atividade que:

a) tenham a sua situação regularizada relativamente a contribuições 
para a segurança social em Portugal ou no Estado de que sejam nacionais 
ou no qual se situe o estabelecimento principal da empresa;

b) tenham a sua situação fiscal regularizada perante a Autoridade 
Tributária e Aduaneira;

c) tenham a sua situação regularizada relativamente a dívidas por 
impostos ou de qualquer outra natureza ao Município de Figueira de 
Castelo Rodrigo;

d) não se encontrem em estado de falência, de liquidação ou de ces-
sação de atividade, nem tenham o respetivo processo pendente;

e) cumpram as condições legais necessárias ao exercício da respetiva 
atividade, nomeadamente em matéria de licenciamento;

f) tenham a sua sede fiscal no Concelho de Figueira de Castelo Rodrigo.

2 — Podem ainda candidatar-se aos apoios previstos no presente 
regulamento os empresários em nome individual e pessoas singulares 
que cumpram os requisitos previstos no número anterior.
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3 — Todas as aquisições que fundamentem qualquer candidatura 
aos apoios previstos no presente Regulamento devem ser efetuadas em 
território nacional.

Artigo 7.º
Formalização do pedido de apoio

1 — O pedido de apoio deverá ser apresentado no Município de Fi-
gueira de Castelo Rodrigo, através de requerimento próprio aí disponível 
bem como na respetiva página web;

2 — O pedido de apoio referido no número anterior deverá ser acom-
panhado de uma declaração de conhecimento e aceitação dos termos 
do mesmo.

3 — Os pedidos de apoio podem ser apresentados a todo o tempo.

Artigo 8.º
Apreciação dos pedidos de apoio

1 — Os pedidos de apoio apresentados que reúnam as condições 
gerais de acesso, que se enquadrem no âmbito de aplicação e respeitem 
todas as demais condições exigidas no presente Regulamento, serão 
apreciados de acordo com os seguintes critérios:

a) Localização da sede social no Concelho de Figueira de Castelo 
Rodrigo;

b) Valorização da estrutura económica e empresarial do Concelho:
i) Volume de investimento;
ii) Sinergias e relações económicas com o tecido empresarial instalado 

no Concelho;
iii) Introdução de novas tecnologias;
iv) Valorização dos recursos humanos:
v) Número de postos de trabalho a criar;
vi) Número de postos de trabalho qualificados a criar;
vii) Relação entre o número de licenciados e os postos de trabalho;
viii) Formação profissional e qualificação contínua;
ix) Ambiente e condições de trabalho:
x) Impacto ambiental;
xi) Higiene e segurança no trabalho;
xii) Competitividade da iniciativa empresarial;
xiii) Inovação nos produtos e/ou serviços a prestar;
xiv) Investigação e desenvolvimento;
xv) Qualidade da gestão;
xvi) Estrutura económica do projeto.

Artigo 9.º
Informações complementares

A Câmara Municipal de Figueira de Castelo Rodrigo poderá solicitar 
os elementos complementares que considere necessários para efeitos de 
admissão e de apreciação dos pedidos de apoio, os quais deverão ser 
fornecidos pelo candidato no prazo máximo de 10 dias, sob pena de 
inviabilização da atribuição dos apoios.

Artigo 10.º
Decisão

1 — Instruído o processo, compete à Comissão Técnica de Acom-
panhamento (a nomear pelo Executivo Municipal) de cada um dos 
Programas, o acompanhamento e análise das candidaturas apresentadas, 
cabendo ao Presidente da Câmara Municipal a homologação de todos 
os relatórios emitidos por aquelas.

2 — Nas situações previstas nos artigos anteriores, a deliberação, 
devidamente fundamentada, deverá concretizar a forma, as modalidades 
e o valor dos apoios a conceder devidamente quantificados, bem como 
definir todas as condicionantes, designadamente os prazos máximos 

de concretização dos respetivos investimentos e ainda as penalidades 
aplicáveis em caso de incumprimento.

CAPÍTULO V

Obrigações dos beneficiários
dos apoios e penalidades

Artigo 11.º
Obrigações dos beneficiários dos apoios

1 — Os beneficiários dos apoios comprometem-se a:
a) Manter a iniciativa empresarial em causa no Concelho de Figueira 

de Castelo Rodrigo por um prazo não inferior a 3 anos;
b) Não ceder, locar, alienar ou, por qualquer outro modo, onerar, 

no todo ou em parte, o objeto do apoio e a gestão do negócio, salvo 
por solicitação fundamentada e consequente da Câmara Municipal de 
Figueira de Castelo Rodrigo;

c) Fornecer ao Município de Figueira de Castelo Rodrigo, anualmente:
i) Documentos comprovativos do cumprimento das obrigações fiscais;
ii) Documentos comprovativos do cumprimento das obrigações para 

com segurança social;
iii) Mapas de pessoal;
iv) Balanços e demonstrações de resultados.

2 — O prazo a que se refere a alínea a) do n.º 1 deste artigo, conta-se 
a partir da data da concessão do apoio.

3 — Os beneficiários dos apoios comprometem-se a fornecer ao 
Município de Figueira de Castelo Rodrigo, sempre que solicitado e no 
prazo de 10 dias a contar da receção do pedido, os documentos e as 
informações necessárias ao acompanhamento, controlo e fiscalização 
do contrato de concessão de apoios.

Artigo 12.º
Penalidades

1 — O incumprimento dos prazos de realização da iniciativa em-
presarial, bem como da concretização do respetivo objeto, implicará o 
reembolso, na totalidade, dos apoios concedidos.

2 — Os beneficiários dos apoios serão pessoal, civil e criminalmente 
responsáveis perante o Município de Figueira de Castelo Rodrigo, pela 
incorreta aplicação dos montantes disponibilizados, obrigando-se, por 
isso, a apresentar um relatório final de execução, com toda a documen-
tação comprovativa da utilização dos apoios concedidos, no prazo de 
três meses contados da sua atribuição.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 13.º
Dúvidas e omissões

Quaisquer omissões ou dúvidas relativas à interpretação e aplicação 
do presente regulamento serão resolvidas pelo Presidente da Câmara 
Municipal, com observância da legislação em vigor.

Artigo 14.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entrará em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação nos termos legais. 

 ANEXO I

Apoios a conceder no âmbito do Programa “Figueira + Verde” 

Investimento Apoio Limite máximo

Plantação de amendoeiras, castanheiros, figueiras, laranjeiras, oliveiras, marmeleiros, nogueiras 
e pistacheiros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5 €/pé 1000,00 €/plantação

Reflorestação com espécies autóctones . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 50 % 1000,00 €/plantação
Apoio extraordinário para replantação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 50 %
Implementação e recuperação de entradas e vedações de propriedades rústicas. . . . . . . . . . . . . Até 50 % 500,00 €
Extração de água em propriedades rústicas/agrícolas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 50 % 1 000,00 €
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Investimento Apoio Limite máximo

Ligação de propriedades rústicas/agrícolas à rede elétrica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 70 % 1 500,00 €
Aquisição de equipamentos agrícolas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 50 % 2 000,00 €
Recuperação de lagares (de azeite e de vinho)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 50 % 1 500,00 €
Obtenção de Denominação de Origem Protegida  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 50 % 150,00 €
Obtenção de Denominação de Origem Controlada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 50 % 150,00 €
Nascimento/aquisição de gado bovino. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 30 cabeças

Mais de 30 cabeças
12,00 €/cabeça
10,00 €/cabeça

Nascimento/aquisição de gado ovino   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 30 cabeças
Mais de 30 cabeças

5,00 €/cabeça
3,00 €/cabeça

Nascimento/aquisição de gado caprino  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 30 cabeças
Mais de 30 cabeças

5,00 €/cabeça
3,00 €/cabeça

 ANEXO II

Apoios a conceder no âmbito do Programa “Empreende + Figueira” 

Investimento Apoio Limite máximo

Registo de marcas, patentes e logótipos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 50 % 100,00 €
Constituição de sociedades  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 50 % 150,00 €
Publicidade fixa nos estabelecimentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 50 % 500,00 €
Aquisição de equipamento mobiliário e informático. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 50 % 1 500,00 €
Pintura e arranjo de fachadas exteriores de estabelecimentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 50 % 500,00 €
Registo de domínios e portais de internet  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 50 % 100,00 €
Participação em feiras e certames  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 50 % 200,00 €
Ações de promoção e marketing  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 50 % 100,00 €
Contratação/Criação de posto de trabalho (contrato de trabalho por tempo indeterminado)  . . . 1 250,00 €

2 500,00 €
(a partir do quinto posto 

de trabalho criado)

–

Contratação/Criação de posto de trabalho (contrato de trabalho a termo, nunca inferior a um ano) 1 000,00 €
2 000,00 €

(a partir do quinto posto 
de trabalho criado)

–

 310468062 

 MUNICÍPIO DE GONDOMAR

Aviso (extrato) n.º 5682/2017
Marco André Martins, presidente da Câmara Municipal de Gondomar
Torna público, nos termos do disposto na alínea t) do n.º 1 do Ar-

tigo 35.º conjugado com o Artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, que a Câmara Municipal em reunião realizada no dia 26 
de abril de 2017 deliberou, nos termos dos artigos 100.º e 101.º do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, submeter o projeto de “Regulamento de 
Trânsito, Sinalização e Estacionamento para vigorar no Município de 
Gondomar” a consulta pública, por um prazo de 30 dias, a contar da 
data da publicação do presente aviso no Diário da República, podendo 
o mesmo ser consultado, na íntegra, na página eletrónica do Município 
de Gondomar, em www.cm -gondomar.pt.

2 de maio de 2017. — O Presidente da Câmara, Dr. Marco Martins.
310469504 

 MUNICÍPIO DE ÍLHAVO

Aviso (extrato) n.º 5683/2017

Lista unitária de ordenação final
Para os efeitos previstos nos n.os 5 e 6 do artigo 36.º do anexo da 

Portaria n.º 145 -A/2011, de 06/04, se faz público que a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos que concluíram o procedimento concursal 
comum para contratação de um posto de trabalho em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a carreira 
e categoria de Técnico Superior (Biologia), aberto por aviso publicitado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 197, de 08/10/2015, homologada 
por meu despacho de 27/04/2017, se encontra afixada no átrio do Edi-

fício Municipal e disponível para consulta no endereço electrónico 
www.cm -ilhavo.pt/serviços online/concursos de pessoal.

Nos termos dos n.os 4 e 5 do citado artigo 36.º, ficam notificados 
todos os candidatos do ato de homologação da lista de ordenação final.

28 de abril de 2017. — O Presidente da Câmara, Fernando Fidalgo 
Caçoilo.

310468021 

 MUNICÍPIO DE LISBOA

Aviso n.º 5684/2017
Para os devidos efeitos e nos termos do disposto nos artigos 213.º 

e 222.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprova a Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, notifica -se Rita João Correia Martinho 
Lopes, Técnica Superior (Engenharia Civil), que na sequência do Pro-
cesso Disciplinar n.º 53/2016 PDI, por meu despacho de 06 de abril de 
2017, foi determinado o arquivamento dos referidos autos.

Informa -se ainda que da referida decisão cabe recurso nos termos 
da Lei.

02 -05 -2017. — O Diretor do Departamento, João Pedro Contreiras.
310467658 

 MUNICÍPIO DA LOUSÃ

Aviso n.º 5685/2017
Luís Miguel Correia Antunes, Presidente da Câmara Municipal da 

Lousã, em cumprimento do disposto na al. c) do n.º 1 do artigo 4.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna público que:

Por meu despacho, datado de 7 de abril de 2017, proferido ao abrigo 
dos artigos 23.º e 24.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação 

Daniel Fernandes



